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Orgão Julgador
Seção A da 23ª Vara Cível da Capital
Classe CNJ
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL
Assunto(s) CNJ
Acidente de Trânsito.

Partes
Exibindo todas

AUTOR
ROSILENE MARTINS DE SANTANA
ADVOGADO(A)
ANA CRISTINA ALEIXO PEREIRA SANTOS
RÉU
COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
ADVOGADO(A)
RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO
PERITO
GEORGE ANTONIO CELESTINO DE ALENCAR

Movimentações
Exibir todas Exibindo 5 últimas
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Expedição de Certidão.
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Arquivado Definitivamente

13/10/2022 08:51
Expedição de intimação.

12/09/2022 10:23
Julgado improcedente o pedido
(Clique para expandir) ... dos autos, observo que o laudo pericial constatou que a parte autora foi Vítima
de acidente carro-carro ocasionando traumatismo cranioencefálico leve. Foi levada ao HR onde realizou
TAC que não demonstrou alteração, tendo alta logo em seguida. Fez nova TAC em 18-12-19 que
também não demonstrou alteração. No momento sem alterações neurológicas ao exame físico, portanto,
sem sequelas Assim, não há quantia a ser complementada, uma vez que não foram constatadas
sequelas. Ante o exposto, nos termos do art. 487, I, do NCPC, julgo improcedente o pedido formulado na
inicial. Consequentemente, condeno o autor ao pagamento das custas processuais e de honorários
advocatícios sucumbenciais, estes fixados à razão de 15% do valor atribuído à causa. Entretanto,
suspendo a exigibilidade de tais verbas, eis que o requerente é beneficiário da assistência judiciária
gratuita. Com o trânsito em julgado, sem requerimentos, arquivem-se os autos. Recife, Data e assinatura
digitais pri

26/08/2022 10:59
Expedição de Certidão.

Audiências

Clique AQUI (https://www.tjpe.jus.br/audiencias) para visualizar as audiências digitais gravadas para este
processo.
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